[image: image1.wmf]A

D

A

M

A

N

T

E

P

R

O

G

E

N

I

E

S



1ª Sessão Extraordinária de 2022, realizada aos quatorze dias do mês de junho de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas e três minutos, no Plenário Ver. Juvenal Benedicto Soares em caráter extraordinário, transmitido ao vivo pelas redes sociais oficiais Facebook, Youtube e disponibilizado na homepage da Câmara Municipal de Diamantino, para este fim convocada através do Ofício nº 051/2022/GP, em resposta ao OF nº 014/2022/CP nº 001/2022 para o julgamento do relatório final da Comissão Processante nº 01/2022 - instauração de processo de cassação de mandado do Vereador Edson da Silva, pelo rito estabelecido junto ao Decreto Lei nº 201/67. O Presidente Ranielli Patrick Arruda Lima, inicia a sessão fazendo a chamada nominal dos Vereadores, com quórum suficiente declara abertos os trabalhos da Casa, invocou a proteção de Deus sobre os trabalhos. Presidente pede a Servidora da Casa Sra. Kátia Aparecida do Prado Konrad, para que faça leitura da denúncia feita pelo Sr. Adair César Copetti. Após a leitura, Presidente solicita se os Vereadores desejam que seja lido mais alguma peça do processo. A Verª. Michele Cristina Carrasco Mauriz diz que sim, que seja feito a leitura do Relatório Final da Comissão Processante nº 01/2022. Encerrada a leitura, Presidente deixa em aberto para o Vereador fazer apontamentos, não houve manifestação por parte de Vereador. Presidente passa para a defesa, para que seja apresenta a defesa do denunciado Sr. Edson da Silva, com o prazo de duas horas para tal. A defesa Dra. Angélica Rodrigues Maciel Felizardo - OAB/MT nº 10.862, deu início às quinze horas e cinquenta e seis minutos, cumprimenta a composição da Mesa, o público presente e os internautas. E encerra as dezessete horas e um minutos. Presidente agradece a defesa e coloca que haverá duas pautas a serem votadas e a votação será nominal, e cada Vereador terá cinco minutos para explanar o seu voto. Votação nominal acerca da seguinte infração: Improbidade administrativa em razão da violação da norma em especial o Inciso IV do Art. 9 e Inciso II do Art. 10 da Lei nº 8429/92 – Ceder para particular o uso irrestrito de uma retroescavadeira de titularidade da Prefeitura Municipal de Diamantino, originária do Convênio 901575/2020, a saber: Ver. Adriano Soares Correa,– PSB favorável, Alfredo Matheus Keller – PSD não favorável, Arnildo Gerhardt Neto – PODEMOS favorável, Diocelio Antunes Pruciano – PDT favorável, Edimilson Freitas Almeida – PSDB favorável, Eraldes Catarino de Campos – MDB favorável, José Carlos David – PDT favorável, Michele Cristina Carrasco Mauriz – DEM favorável Ver. Ranielli Patrick Arruda Lima – PDT favorável. Oito votos favoráveis e um contrário. Votação nominal acerca da seguinte infração: Proceder de modo incompatível com a dignidade da Câmara ou faltar com decoro na sua conduta pública, a saber: Ver. Adriano Soares Correa – PSB favorável, Alfredo Matheus Keller – PSD contrário, Arnildo Gerhardt Neto – PODEMOS favorável, Diocelio Antunes Pruciano – PDT favorável, Edimilson Freitas Almeida – PSDB favorável, Eraldes Catarino de Campos – MDB favorável, José Carlos David – PDT favorável, Michele Cristina Carrasco Mauriz – DEM favorável e Ver. Ranielli Patrick Arruda Lima – PDT favorável. Oito votos favoráveis e um contrário. Presidente suspende a sessão por oito minutos, às dezessete horas e dezoitos minutos, para se reunirem a parte para fim de elaboração do Decreto Legislativo. Retornando às dezessete horas vinte e seis minutos. Concluído o julgamento o Presidente da Câmara proclamou o resultado e fez lavrar a presente Ata que consigne a votação nominal sobre cada infração. Tendo havido condenação que culminou na cassação de mandato do Vereador Edson da Silva, foi expedido Decreto Legislativo de Cassação do mandato de Vereador, votado e com resultado final com oito votos favoráveis e um contrário. Nada mais a constar, o Presidente agradece aos Vereadores por haver atendido a convocação encerra a sessão às dezessete horas e vinte e nove minutos. Registra-se que esta Sessão Extraordinária foi gravada e arquivada na base de dados do CPD desta Casa. A ATA redigida ficará à disposição, após será assinada pelos Vereadores e Advogadas de defesa do denunciado. Transcreve a Ata, Eu Marli Dias Duartes Coimbra.
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